
   

MEMO. nº. 46/2018 – SCOM 

 Brasília, 7 de agosto de 2018. 

A Sua Excelência a Senhora  

SENADORA REGINA SOUSA  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 108.297 

Senhora Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 108.297, com o título “Revogação 

imediata da EC-95 que congela os investimentos públicos por 20 anos” (sic), que alcançou, 

no período de 01/08/2018 a 03/08/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações 

individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

 

 

 

 

 



Ideia Legislativa nº 108.297 

TÍTULO 

Revogação imediata da EC-95 que congela os investimentos públicos por 20 anos (sic) 

DESCRIÇÃO 

A EC-95 congelou por 20 anos os investimentos públicos em áreas como Saúde, Segurança, 

Educação. Os efeitos já estão sendo sentidos pela população, sobretudo a mais pobre. Muitos 

parlamentares que votaram sim já se arrependem. Urge a revogação da EC-95 para que o Brasil 

volte a respeitar seu povo. (sic)  

MAIS DETALHES 

A população não fica congelada por 20 anos! Os investimentos públicos precisam acompanhar 

o crescimento da demanda. Com dois anos de vigência da EC-95, os índices sociais e 

econômicos já refletem o impacto do congelamento. Faltam médicos, remédios, a criminalidade 

aumentou (em especial contra a mulher), há crianças sem vaga na escola e despencou o 

investimento em ciência e pesquisas. (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Vanessa Negrini 

E-mail: negrini.vanessa@gmail.com 

UF: Distrito Federal 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=108297   

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 01/08/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 03/08/2018 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 76.208
  


